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PARECER N.º 709/07                          APROVADO EM 09/11/07

CÂMARAS DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

INTERESSADO: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA JOVENS 
E ADULTOS PROFESSOR MANOEL MACHADO – ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO

MUNICÍPIO: LONDRINA

ASSUNTO: Alteração da Proposta Pedagógica, conforme o  Parecer n.º 231/07- 
CEE/PR.

 
RELATORES: ARCHIMEDES PERES MARANHÃO  E  PAULO MAIA DE 
                        OLIVEIRA

I - RELATÓRIO

1.Histórico

 1.1 A Secretaria de Estado da Educação reencaminha a este 
Conselho Estadual de Educação, pelo ofício n.º 4309-GS/SEED, o processo n.º 
1163/2005, pelo qual o Núcleo Estadual de Educação de Londrina solicita, por 
cota,   alteração  nas  matrizes  curriculares  constantes  no  Parecer  n.º  231/07- 
CEE/PR.  

1.2 A Resolução n.º 2376/07 autorizou o funcionamento do 
Ensino  Fundamental  Fases  I  e  II  e  Ensino  Médio,  presencial,  na  modalidade 
Educação de Jovens e Adultos, no Centro Estadual de Educação Básica para 
Jovens e Adultos Professor Manoel Machado – Ensino Fundamental  e Médio, do 
Município de Londrina, com base no Parecer n.º 231/07- CEE/PR e  nos termos 
da Deliberação n.º 08/00-CEE/PR.

             1.3 No Parecer n.º 231/07-CEE/PR, as matrizes curriculares 
aprovadas  dos  cursos  de  Ensino  Fundamental  Fases  I  e  II  e  Ensino  Médio, 
anexas a este Parecer, trazem carga horária de 1.200 ( mil e duzentas) horas 
para cada curso, distribuídas em horas presenciais e não presenciais. Entretanto, 
os cursos em pauta são,  exclusivamente,  presenciais.  Portanto,  alterem-se  as 
matrizes curriculares do Parecer n.º 231/07- CEE/PR, passando a  considerar  as 
seguintes: 
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Ensino Fundamental - Fase I
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Ensino Fundamental -  Fase II
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 Ensino Médio
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II - VOTO  DOS  RELATORES

 Os  relatores  são  favoráveis  à  alteração  das  matrizes 
curriculares do Ensino Fundamental Fases I, II e Ensino Médio, na modalidade 
Educação  de  Jovens  e  Adultos,  presencial,  no  Centro  Estadual  de  Educação 
Básica para Jovens e Adultos Professor Manoel Machado –  Ensino Fundamental 
e Médio, que funciona nas dependências da Penitenciária de Londrina,  Município 
de Londrina, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, ficando mantidos os 
demais termos do Parecer n.º 231/07- CEE/PR.

        O presente Parecer deverá ser encaminhado à Secretaria de 
Estado da Educação para providências cabíveis. 

  É o Parecer.

CONCLUSÃO DAS CÂMARAS
As Câmaras de Ensino Fundamental e Médio aprovam, por unanimidade, o Voto 
dos Relatores.

                    Curitiba,  08 de novembro  de 2007. 

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão das Câmaras.
Sala Pe. José de Anchieta, em  09  novembro de 2007.
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Matrizes  Curriculares aprovadas no Parecer n.º 231/07, em 13/04/07:

Ensino Fundamental - Fase I
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                                         Ensino Fundamental – Fase II
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Ensino Médio
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